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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.756 DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
472.641,82 (quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e quaren-
ta e um reais e oitenta e dois centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade
com a Lei nº 2.040 de 29 de dezembro de 2016, e nos termos do
Memorando nº 013/2017 da Secretaria Municipal de Fazenda,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor R$ 472.641,82 (quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e
quarenta e um reais e oitenta e dois centavos), ao orçamento vigen-
te, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adi-
cional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação total
das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.040
de 29/12/16, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda
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Rafaela Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 2.756 DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Atos da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 17/2017

Conforme resultados dos Últimos Concursos Públicos realizados, publicado no Diário Oficial do Município,
Edição nº 1.168, do dia 29 de maio de 2017, e Homologado em 02 de junho de 2017, publicado no DO nº 1.179 de 14 de
junho de 2017, e com base nos processos nº 4526/2017, 5362/2017, venho solicitar o comparecimento, no prazo de 30
(trinta) dias, na Divisão de Recursos Humanos, Rua Cel. Francisco Limongi nº 353, de 09 (nove) às 17 (dezessete) sob
pena desistência para apresentação dos documentos abaixo relacionados.
Ø Título de Eleitor (cópia e original);
Ø Cédula de Identidade (cópia e original);
Ø C.P.F. (cópia e original);
Ø Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
Ø Carteira de Trabalho (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
Ø Comprovante de vacinação (cópia e original);
Ø Comprovante de residência (cópia e original);
Ø Declaração de bens ou Imposto de Renda;
Ø 3 fotos 3x4 recentes;
Ø Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
Ø Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
Ø Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
Ø Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
Ø Declaração negativa de Antecedentes criminais.
Ø Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol, Triglicerídios
e Exame de Urina (EAS).

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA
DÉBORA LEONI NOGUEIRA                                                                          01º classificada
MARCOS AURELIO FURNACHERI MARINI  CORTES                              02º classificada
SANDRA HELENA DE ABREU                                                                       03º classificada

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO
JOÃO PEDRO PINTO DA COSTA                                                                    07º classificada
CAIO SALOMÃO DUARTE                                                                              08º classificada

 Em, 23 de agosto de 2017.

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH
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